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A Sua Excelência o Senhor
DA VID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM
MD Senador Presidente do Senado Federal
End.: Senado Federal -- Praça dos Três Poderes
CEP 70. 1 65-900 / Brasília/DF

Anexo: l IL 7e Pa vim en to

Senhor Presiden te,
c«u..!bJ / 7q

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio desta,)encamintáar à Vossa 5ü«
Excelência, cópia da Moção de Apoio n' 04/2019, aprovada por unanimidade pelos
Vereadores da Câmara Municipal de Borborema / SP, em sessão realizada no dia 20
de março de 2019.

r

A Moção de Apoio, de autoria do Vereador e Presidente da Câmara Miguel
Fontana, visa manifestar o irrestrito apoio e apelo desta Casa para que seja colocado
em votação, com celeridade, o Projeto de Lei Complementar 143/2018, que trata do
prazo de 30 dias para realização de exames relacionados ao diagnóstico de neoplasia
maligna.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa
Excelência, protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Presidente da Câmara Municipal
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MOÇÃO DE APOIO N' /2019 .

Autor: Vereador Miguel Fontana

Moção de Apoio ao Prometo de Lei Complementar 143/2018, que trata do prazo de 30 dias para
realização de exames relacionados ao diagnóstico de neoplasia maligna.

Senhores Vereadores

REQUEIRO, na forma regimental, que seja deliberada e aprovada pelo Douto e
Soberano Plenário, a presente MOÇÃO DE APOIO, visando manifestar o irrestrito apoio e
apelo desta Casa para que seja colocado em votação, com celeridade, o Projeto de Lel
Complementar 143/2018, que trata do prazo de 30 dias para realização de exames
relacionados ao diagnóstico de neoplasia maligna.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Antes de mais nada, cumprimento-o pelo exercício da presidência do Senado Federal

para os anos de 2019 e 2020, desejando-lhe votos de sucesso.
Agora, considerando ser necessária a aprovação do PLC 143/2018, conhecida como

projeto de lei dos 30 (trinta) dias, e;
Considerando que nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de

neoplasia maligna e que o projeto de lei complementar trata da necessidade de se fazer
exames elucidatórios no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante solicitação fundamentada
do médico responsável, para que o paciente possa iniciar seu tratamento.

Posto isto, apresento a presente Moção de Apoio, visando manifestar o irrestrito apoio e
apelo desta Casa para que seja colocado em votação, com celeridade, o Projeto de Lei
Complementar 143/2018, que trata do prazo de 30 dias para realização de exames
relacionados ao diagnóstico de neoplasia maligna

Ademais, Requebro à nobre Mesa do Senado Federal para que seja colocada na pauta
de votação desta Casa, em caráter de urgência, o PLC 143/2018, visto a importância de que a
aprovação trará celeridade ao tratamento de neoplasia maligna ocasionando grandes
benefícios ao paciente, aumentando e muito as chances de cura da doença e reduzindo o
custo do tratamento

Requeiro, ainda, que após a deliberação, cópia da presente seja encaminhada, ao
Excelentíssimo Presidente do Senado Federal e também ao Excelentíssimo Presidente da
Câmara dos Deputados, cientificando-os da tramitação da presente Moção.
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SENADO FEDERAL,
SECliE'l'ARIA-(; l!:Ralé l)A M l::SÂ

Brasília, .ÓO de abril de 2019

Senhor Miguel Fontana, Presidente da Câmara Municipal
SP/de Borborema

(
Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa. do

Ofício ng 040/2019, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência
do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi
remetida à Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal para juntado
ao Projeto de Lei da Câmara nQ 143, de 2018. que 'H/lera a Z.e/ np .22.732.
de 22 de novembro de 2012, para que os exames relaciorlados ao
diagnóstico de neoplasia maligna sejam recllizados no prazo de 30 (trinta)
dias, no caso em que especi.fica.".

Atenciosamente ,


